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PORTARIA Nº 1960, DE 31 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 
 

Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal. 
 
 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; em conformidade com o Art. 33, da 
Lei Municipal Complementar nº 109 de 05 de março de 2010; e em conformidade com a comunicação interna nº 
01462/2021 oriunda da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 

 
Considerando a Lei 2294/2015, em sua Meta 2, estratégia 2.23 cita “Garantir a inclusão de pessoas 

com deficiência nas instituições escolares do ensino regular, com adaptação dos meios físicos e capacitação dos 
recursos humanos, assegurando o desenvolvimento de seu potencial cognitivo, emocional e social”;Considerando o 
Decreto Estadual nº 1408 de 11 de agosto de 2021: “Dispõe sobre as atividades essenciais da Educação e 
regulamenta as atividades presenciais nas unidades das Redes Pública e Privada, relacionados à Educação Infantil, 
Ensino Fundamental (EJA), Ensino Técnico, Ensino Superior e afins, durante a pandemia de COVID-19”; 

 
Considerando que foram chamadas 152 crianças que estavam inscritas na fila única, e as mesmas 

serão atendidas nos Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de Fraiburgo; 
 

                 RESOLVE: 
 
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, da servidora 

VANESSA BRANDT, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 038.575.619-47, contrata em caráter temporário 
na função de PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL, no período de 01 de setembro de 2021 até 17 de dezembro de 
2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
 

 
Fraiburgo, 31 de agosto de 2021. 
 

 

 

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

RUI CARLOS BRAUN 
Secretário de Administração e Planejamento 
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